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''SUl'L!KENTA lOTAÇÃO 10 ORÇAllEN'ro VIClE1ITE liA
Il!l'ORTlNCIA TOTAL DE Cr$ 500 .000,00 ( QUI _
lrIlENTOS llIL CRUZEIROS) , E DÁ OUTRAS PROVI
D1;zCIAS" •

3. DIVISÃO ~ AlJ,lINISTRAÇÃO
3.1 Adminis tração

3quip8Jll.entos e Ma.teriai s Perae-
nente • •• • ••• ••• ••• .•• • •• .• • • .:c$ 500 . 000 , 00
Total da Supl emen t açã o • • • .• • .cr$ 500 . 000, 00

C. G. C. 46.137 .444/000 1-74

PR....ÇA Tl RADENTES. iiSO • CAIXA POSTAL. 07_· CEP

ESTADO DE S.lO PAULO

~\.rt . 311 - .z;s t a Lei entrar á em vigor na a
r evogadas as disposições em cont rário .

Prefeitura Muni c ipal de Agudos 24 de abril
de 1991 .

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

o DR. NEImN ASS.tD mrs , hefeit o !:un1ci pal
1Iuto., Estado de são Paul o , no uso de euas a tri buições l egai s

FJ..Z SABER , que a Câmara Munioi pa l aprovou e
seguinte lEI :

Art .l e - Fica o :;Xecutivo M.unicipal a ut or i 
a auplement ar a dotaçã o abaixo disorilUinada na impor tância de ü $

.000,00 ( Quinhen t os lIil cruzeiros ).




